SENADO FEDERAL
Gabinete da Senadora Lucia Vania

Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971.

Dispde s6bre a remuneracéo legal do investimento dos
concessionarios de servicos publicos de energia
elétrica, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta eu
sanciono a seguinte Lei:

(.)

Art. 4° Serdo computadas no custo do servigo das empresas concessiondrias, supridoras e
supridas, quotas anuais da reversao, com a finalidade de prover recursos para reversao,
encampacéo, expansédo e melhoria dos servicos publicos de energia elétrica. (Redacdo dada pela Lei
n° 8.631, de 1993)

§ 1° A quota anual de reverséo, a ser fixada pelo Poder Concedente, corresponde ao produto de
até trés por cento incidente sobre o investimento do concessionario composto pelo saldo "pro-rata
tempore”, nos exercicios de competéncia, do Ativo Imobilizado em Servi¢co, ndo se computando o
Ativo Intangivel, bem como deduzindo-se a Depreciacdo Acumulada, as Doacfes e Subvencdes para
Investimentos e Obrigacdes Especiais, Reversdo, Amortiza¢édo, Contribuicdo do Consumidor e
Participag&o da Unido. (Redacdo dada pela Lei n® 8.631, de 1993)

§ 2° O Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e
Energia, fixara, nos termos da legislacdo em vigor e nos periodos de competéncia, os valores da
guota anual de reversado para cada concessionario. (Redacdo dada pela Lei n® 8.631, de 1993)

§ 3° Os concessionarios de servigos publicos de energia elétrica, depositardo mensalmente, até
o dia quinze de cada més seguinte ao de competéncia, em agéncia do Banco do Brasil S.A., as
parcelas duodecimais de sua quota anual de reversédo na conta corrente da Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS - Reserva Global de Reverséo - RGR. (Redacdo dada pela Lei n°

8.631, de 1993)

§ 4° A Eletrobras, condicionado a autorizagéo de seu conselho de administragéo e observado o
disposto no art. 13 da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, destinara os recursos da RGR aos
fins estipulados neste artigo, inclusive a concessao de financiamento, mediante projetos especificos
de investimento: (Redacdo dada pela Lei n® 10.438, de 26.4.2002)

| - as concessionarias, permissionarias e cooperativas de eletrificacao rural, para expanséao dos
servigos de distribuicdo de energia elétrica especialmente em areas urbanas e rurais de baixa renda e
para o programa de combate ao desperdicio de energia elétrica; (Inciso incluido pela Lei n® 10.438,

de 26.4.2002)
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Il - para instalagdes de producéo a partir de fontes edlica, solar, biomassa e pequenas centrais
hidrelétricas, assim como termelétrica associada a pequenas centrais hidrelétricas e concluséo de
obras ja iniciadas de geracéo termonuclear, limitado, neste Gltimo caso, a 10% (dez por cento) dos
recursos disponiveis; (Inciso incluido pela Lei n® 10.438, de 26.4.2002)

Il - para estudos de inventario e viabilidade de aproveitamento de potenciais hidraulicos,
mediante projetos especificos de investimento; (Inciso incluido pela Lei n°® 10.438, de 26.4.2002)

IV - para implantacao de centrais geradoras de poténcia até 5.000 kW, destinadas
exclusivamente ao servi¢o publico em comunidades populacionais atendidas por sistema elétrico
isolado; e (Inciso incluido pela Lei n°® 10.438, de 26.4.2002)

V - para o desenvolvimento e implantagédo de programas e projetos destinados ao combate ao
desperdicio e uso eficiente da energia elétrica, de acordo com as politicas e diretrizes estabelecidas
para o Programa Nacional de Conservacéo de Energia Elétrica — Procel. (Inciso incluido pela Lei n°
10.438, de 26.4.2002)

§ 5° A ELETROBRAS procedera a corregdo mensal da RGR de acordo com os indices de
correcao dos ativos permanentes e creditard a essa reserva juros de cinco por cento ao ano sobre o
montante corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos nao utilizados reverterao,
também, & conta da RGR. (Redacéo dada pela Lei n® 8.631, de 1993)

§ 6° Ao Ministério de Minas e Energia - MME serdo destinados 3% (trés por cento) dos recursos
da Reserva Global de Reversdo — RGR para custear os estudos e pesquisas de planejamento da
expansdao do sistema energético, bem como os de inventario e de viabilidade necessarios ao
aproveitamento dos potenciais hidroelétricos. (Redacédo dada pela Lei n°® 10.848, 2004)

§ 7° A ELETROBRAS destinara anualmente, observado o percentual minimo a ser estabelecido
em regulamento, recursos da RGR arrecadada para financiamento de programas de eletrificagéo
rural. (Redacao dada pela Lei n° 8.631, de 1993)

§ 8° Para os fins deste artigo, a Eletrobras instituird programa de fomento especifico para a
utilizacéo de equipamentos, de uso individual e coletivo, destinados a transformacao de energia solar
em energia elétrica, empregando recursos da Reserva Global de Reversdo — RGR e contratados
diretamente com as concessionarias e permissionarias. (Redacéo dada pela Lei n® 10.438, de

26.4.2002)
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